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Considerando que
Vereadores providencias
periculosidade;

ESÍADO DE 5AO PAULO

REQIJERIMENTO N" 070t2017

Os Vereadoíes José Rollemberg AraúJo Castro o EYandro
Farlas Mura, no uso de suas preÍrogatlyas paÍlamentaÍes,
etc.;

muitos servidores públicos municipais cobram destes
a respeito da questão relativa à insalubridade e

Neste sentido,

ReqUeI à Mesa, ouvido o Colendo Plenárlo, satisfeitas as formalidades
Íegimentais, para que seja oÍiclado ao PreÍeito Municipal AdemiÍ Maschio paÍa que
responda:

1- REQUER cópia integÍal dos laudos de insalubridade e periculosidade utilizados
pela Prefeitura do Município de Santa Fé do Sul§P.

JUSTIFICATIVA:

Daí a razão da presente propositura, que se afigura de indiscutível interesse
dos funcionários que estão reclamando pÍovidencias destes edis.

Sala das Sss!õ€s Dr, João AlÍredo do Amaral Rlbol
22 de Junho de 2OL7
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JOSÉ ROLLEM ARAÚJO CASTRO
VEREA PMDB
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